
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita o deslocamento do ponto de ônibus
do bairro Cabral, na BR-101, retirando-o da
curva.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: o deslocamento do ponto de ônibus do bairro Cabral, na BR-101, retirando-o da curva.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Justifica-se  a  presente  indicação  pela  necessidade  de  garantir  maior  segurança  aos  usuários  do
transporte público que utilizam o ponto de ônibus localizado na BR-101, no bairro Cabral. O ponto atual
encontra-se em uma curva, o que reduz a visibilidade dos motoristas e aumenta o risco de acidentes.
 
O deslocamento do ponto para um local mais seguro e adequado proporcionará melhores condições de
embarque e desembarque, preservando a integridade física dos passageiros e contribuindo para a fluidez
e segurança do trânsito na região.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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